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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2682

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

WANDSON DA SILVA OLIVEIRA ***.944.***-** GABRIEL LANCHES E REFEICOES LTDA 10.661.910/0001-79 912139738

JOEL ALMEIDA COSTA ***.439.***-** J MOTOS LTDA 09.626.040/0001-18 912159996

ELIEZER BARRETO DE ABREU ***.042.***-** TCD TELHAS E CAIXAS D'AGUAS LTDA 27.384.518/0001-22 912175151

LUIZ ANTONIO SPADA JUNIOR ***.033.***-** GAUCHA CHURRASCARIA E LANCHONETE LTDA 23.331.835/0001-20 912146130

BARBARA LARISSA FERREIRA RAPOSO ***.737.***-** B L F RAPOSO LTDA 03.379.848/0001-61 934397563

EUSTACHIO BOMFIM GOMES DE SANTANA ***.994.***-** MAX HIDRAULICA REPRESENTACOES LTDA 16.091.696/0001-49 934423110

WESLEY NEVES TRINDADE ***.967.***-** ROVES SERVICOS LTDA 05.001.710/0001-50 912128199

GILMAR HENKER ***.583.***-** GILMAR HENKER LTDA 31.036.193/0001-64 912132334

JOAO LUIS CORDEIRO ***.963.***-** AWA ACABAMENTOS LTDA 20.555.472/0001-18 912131045

CLAUDIA FERNANDA SOUZA PEREIRA ***.630.***-** PARAISO DOS ATLETAS COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

14.797.163/0001-51 912136392
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CLAUDINEY ALVES DOS SANTOS ***.790.***-** M A M CONSTRUCOES LTDA 21.876.325/0001-02 912140701

EDVANILSON DOS SANTOS ***.124.***-** AUTO VIDROS SITIO CERCADO LTDA 10.743.970/0001-30 912171470

RODRIGO FRANCISCO DE FARIA ***.296.***-** RODRIGO FRANCISCO DE FARIA LTDA 15.089.689/0001-40 934450122

JUAREZ DUTRA DE FREITAS ***.520.***-** COMERCIO E ESTOFARIA FREITAS LTDA 11.264.913/0001-31 934507313

LUIZ PAULO CORREIA DA SILVA ***.421.***-** GABRIEL LANCHES E REFEICOES LTDA 10.661.910/0001-79 912148510

RINALDO PIRES DE SANTANA ***.925.***-** COMERCIAL PIRES LTDA 39.519.176/0001-90 912150210

MATEUS RAMOS DE CASTRO ***.175.***-** COMERCIAL DE ALIMENTOS LOIOLA LTDA 15.211.245/0001-35 934434830

MARIA DA CONCEICAO GALDINO DA SILVA ***.427.***-** MEIRELES E FERNANDES PECAS E SERVICOS 
AUTOMOTIVOS - LTDA

11.515.683/0001-36 934399499

DANIELA GOMES PEGO COELHO DA SILVA ***.386.***-** D G P COELHO COMERCIO DE GAS LTDA 18.822.922/0001-40 934424058

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR ***.675.***-** C C OLIVEIRA VIDROS E ESQUADRIAS LTDA 28.142.174/0001-08 934453756

SANDRA BARBARA QUEIROZ SCHAEPPI ***.892.***-** WISE ARMORING DO BRASIL COMERCIO DE 
AUTOMOVEIS LTDA

05.078.101/0001-07 934540716

VALDECY MARIANO DE ANDRADE FILHO ***.820.***-** ANDRADE E ALMEIDA REPRESENTACOES LTDA 18.957.140/0001-18 934546816

LUZIA CRISTINA SILVA MAZZARDO ***.824.***-** CRIS EMPADAS E ALIMENTOS LTDA 23.786.265/0001-62 912127552

FRANCISCO IVANILDO FERNANDES DE LIMA ***.892.***-** FIF CONSTRUTORA LTDA 28.809.294/0001-16 912128589

MARCIA PATRICIA SILVA PEREIRA ***.729.***-** JK CONSTRUCAO CIVIL LOCADORA LTDA 10.806.369/0001-40 912129384

THAIS KAWANA DO NASCIMENTO NADIM ***.211.***-** DRT TELECOMUNICACOES LTDA 37.867.851/0001-46 912147749

ENILDO CARLOS AMARAL BARROS ***.559.***-** COOPERATIVA MISTA TRAB MOT AUT TAXIS DUQUE 
CAXIAS LTDA

40.203.945/0001-25 912175490

RAFAEL ANTUNES DE MELO ***.286.***-** ANTUNES GERENCIMENTO EM ENGENHARIA LTDA 39.863.817/0001-29 934570891

JENIRO DORNELLES SOBRINHO ***.509.***-** DRIVE DO TCHE LTDA 26.449.763/0001-08 934574905

LUCIANO DA COSTA CUNHA ***.227.***-** CENTRAL CESSO LTDA 38.215.979/0001-98 934403564

HEINOAM VICTOR MOREIRA ***.763.***-** HK FONOAUDIOLOGIA LTDA 35.664.223/0001-38 934548116

FRANCIRLEIA DOS SANTOS PRADO ***.756.***-** PRADO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 27.753.397/0001-49 934569752

RULLYAN SEQUINEL BARBOSA SALES ***.575.***-** LAGO E SALES LTDA 34.799.790/0001-39 934445088


